
PREFEITURA MUATICIPAL DE RIBETRA oDo nQrga'
. ESTADO DO PARAI\IA

PAREcER -tuRiotco N" 03í/2024 - FINAL

pReeÃrr ulrtRÔtttco No 02512024.

PROGESSO ADMINISTRATIVO N" 092/2024

oBJETO: AOUlslÇÃo DE TESTES PslcoLoclcos E LIVROS'

De acordo com o artigo 71 da Lei n' 14'133121 '

Trata-sedeProcessodelicitaçãorealizadonamodalidade..Pregão

Eletrônico,,tendoporobjetoaCo.]trataçãocitada.Naocastãodaanálisedaminuta

doeditaledocontrato,esteDepartarnentoJurídicoanalisou,pormenorizadamentec

certame,assimfaçoreferênciaaoparecerjurídicoanexoaosautos,afimdeevitar

repetições.

Verifica-se

estando regular,

hou

que a fase interna da Licitação foi devidamente observada'

tendo sido vencedora a empresa: SAPIENS INSTITUTO DE

PSICOLOGIA LTDA EPP (lotes 01, 03' 04, 05, 06, 07, 08, 09' 10' 11 ' 12', 13' 14' 15'

16, 17 e 18).

Ditoisso,opresentefertocleveráserenviadoaoSistemadeControlelnterno'

para que este se manifeste no ql'e entender necessário'

Assim,restandocumpridastodasaSdisposiçÕeslegais,manifesto-mepela

ADJUDICAÇAO para posterior IOMOLOGAÇÃO do certame' conferindo-lhes o

direito à contrataçáo dos oh.'ietos lrcitados'

Ademais, na forma lo ari 90 da lei 14.133t21, a Administração convocará

regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ouretiraroinstrumentoequivalente,dentrodoprazoenascondiçÕesestabelecidas

noeditaldelicitação,sobpenadedecairodireitoàcontrataÇáo'semprejuizodas

Sançoes,lembrandosngçgsgicla(ledefiscalizaçãopeloSistemadeControlelnterno

em relação aos empenhos oafa pagamento e a liquidação por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídlco Subscrevente avaliar a

conveniência e a oportuni.lade ria contratação do objeto desta licitação. pois tal

atribuição cabe à autoridaci': :on'oetente'

lstoposto,eàluz,je,.rl,âa.rálisetécnico-jurídico.verificandoque

respeito às disposições leçais q'' e regenl a rnatéria' notadamente os princí
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PREFEITURA ML,1VT|,,IPAL DE RIBEIRAO DO
- ES'TÁDO DO PARANÁ .

legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente proce âp

forma lmente REGULAR. P

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal -PF't,2-',!. de marÇo de2024
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